 LEI Nº 2.931, DE 13 DE MARÇO DE 2009

Institui o piso salarial municipal para os profissionais do magistério público da educação básica que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei institui o piso salarial municipal para os profissionais do magistério público da educação básica.

Art. 2o. O piso salarial municipal para os profissionais do magistério público da educação básica (Professor I) será de R$ 950,00 (novecentos e cinqüenta reais) mensais, para a formação em nível médio, na modalidade Normal, prevista no art. 62 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2009.

Timóteo,  13 de março de 2009; 44º Ano de Emancipação Político-Administrativa. 

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

